
APROVADO EM SESSÃO ORDINÃRIA, ESTADO DE SERGIPE

1º SECRETÁRIO.

IARAMUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROSeu dh 0220)5
iate INDICAÇÃO nº 147/2025

(20 de março de 2025)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Mu pal de Barra dos Coqueiros/SE,

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental conforme artigo
156, do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário deste Egrégio Poder Legislativo e aprovado, seja
encaminhado ao Poder Executivo Municipal de Barra dos Coqueiros, a seguinte INDICAÇÃO de
interesse público:

Para que o Poder Executivo retome a realização dos eventos do “Pôr do Sol na Atalaia
Nova”, tradicionalmente realizados aos finais de semana, com a apresentação de artistas locais e outras
atividades culturais.

JUSTIFICATIVA
Esta indicação visa estimular a economia local, valorizar a cultura, bem como fortalecer o

turismo e promover o bem-estar e lazer da população barracoqueirense.

A realização dos eventos do Pôr do Sol, inclusive com a apresentação de artistas locais,
promove o reconhecimento e a valorização da nossa cultura. Ao proporcionar aos cidadãos e turistas a
oportunidade de vivenciar a arte e a música de nossa região, estamos fortalecendo o senso de pertencimento
à nossa comunidade, além de dar visibilidade aos talentos locais.

Vale lembrar que o “Pôr do Sol na Atalaia Nova” é um evento que sempre atraiu grande
número de pessoas e prestigia a cultura local. Eventos como este não podem ser esquecidos pelo Poder
Público, sobretudo porque investir em cultura significa valorizar e cuidar bem do povo.

Além disso, eventos culturais dessa natureza atraem o público para a região, incentivando o
comércio local, como restaurantes, bares, e vendedores ambulantes, promovendo uma movimentação
econômica importante. Além disso, proporcionam momentos de lazer e bem-estar para a população,
estimulando a convivência social e sendo uma alternativa saudável de entretenimento.

Diante do exposto, certo da sensibilidade dos nobres parlamentares, conto com o apoio dos
mesmos para aprovação desta Indicação de grande importância para a população barracoqueirense, pelo
que é requerida a sua aprovação, com a anuência daMesa Diretora, após ouvir o Plenário, e posterior
encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito.

já das Sessões, 20 de março de 2025.

(a A SANTOS (ZINHO)
o Vereador
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